CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
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Carta Convite nº 001/09

A Comissão Permanente de Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES(PI), pela presente convida a Vossa Senhoria a participar da licitação acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 ( com a redação dada pelas Leis nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994 e n.º 9.648, de 27 de maio de 1.998 ) e sob as seguintes condições:

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente Carta Convite tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis e lubrificantes utilizados no abastecimento de veículo próprio da Câmara Municipal de Cocal dos Alves(PI), conforme instrumento contratual no lapso temporal de 11 ( onze ) meses, conforme especificações constantes no Anexo I e na Minuta do Contrato - Anexo II, partes integrantes do presente Edital;

2. LOCAL, HORA E DATA

2.1. As propostas referentes à presente licitação, deverão ser entregues até às 09:00h, na data de 23.01.2009, na sala de licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES(PI), na Rua João Domingos da Silva, s/n, Centro, Cocal dos Alves(PI),  onde se procedera a habilitação e julgamento das propostas. 

3. FONTE DE RECURSOS
3.1. Todas as despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária prevista na Câmara Municipal de Cocal dos Alves(PI).

4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitação, em envelope fechado, colado e rubricado, até a data e hora especificada no item 2.1.;

4.2. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da Licitação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário;

4.3. As propostas deverão ser apresentadas datilografadas em português, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, contendo as seguintes condições:

a) preços em valores unitários e totais, já incluídos impostos e encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e sociais;

b) validade da proposta: 30 (trinta) dias;

c) informações julgadas necessárias. 

4.4. No envelope deverá constar na parte externa, por escrito:

CARTA CONVITE N° 001 / 2009 – CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES

PROPONENTE:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS.

5. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, PRAZO DE INÍCIO E PAGAMENTO

5.1. O fornecimento dos combustíveis e lubrificantes deverá ser executado em estrita consonância com as especificações constantes na proposta de preços vencedora, parte integrante deste certame, cujo início será, de no máximo, 10 ( dez ) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual. 

5.2. O prazo do fornecimento, objeto do certame licitatório, será de 11 ( onze ) meses, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo.

5.3. O pagamento do fornecimento será efetuado até o quinto dia útil subseqüente ao mês do fornecimento dos combustíveis e lubrificantes, depois do encaminhamento da fatura e recibos à tesouraria da Câmara Municipal de Cocal dos Alves(PI), pela empresa vencedora do certame.

5.4. O preço dos combustíveis e lubrificantes contratados, durante a vigência do instrumento contratual poderá sofrer reajuste, conforme a política de abastecimento de petróleo do Governo Federal.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. O julgamento e classificação das propostas serão realizados em função do preço cotado para o fornecimento, classificando-se em primeiro lugar a proposta formulada de acordo com o disposto neste Edital e que consignar o menor preço por item. Ocorrendo os empates entre duas ou mais licitantes, o desempate será realizado mediante sorteio entre as licitantes empatadas.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. Poderá participar deste Carta Convite pessoa jurídica que apresentar proposta de preços, cujos valores que estejam compatíveis com o mercado.

7.2. Nos termos do art. 32, § 1º, da Lei nº 8.666/93, fica dispensado a apresentação dos documentos que tratam os arts. 28 a 31, desta Lei. Todavia, o vencedor do certame, por ocasião da assinatura do instrumento contratual, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação os seguintes documentos, mediante xerocópia autenticada: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, expedido pela Receita Federal / Ministério da Fazenda;

b) Certidão Negativa de Débito expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;

c) Certidão Negativa de Débito expedida pelo Caixa Econômica Federal – FGTS;

7.3. Caso a empresa classificada deixar de encaminhar os documentos indicados nas alíneas “a”, “b” e “c” do item anterior, na assinatura do instrumento contratual, a Comissão Permanente de Licitação convocará a empresa classificada em segundo lugar para firmar o instrumento contratual e, assim, sucessivamente.

7.4. As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que oferecerem vantagens nela não previstas ou contiverem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão desclassificadas.

7.5. Informações complementares poderão ser obtidas no endereço indicado para recebimento das propostas, durante o horário comercial, ou pelo telefone de número (086) 3331-0117.

7.6. ESTE EDITAL, SE REQUERIDO PELA LICITANTE, PODERÁ SER ENTREGUE EM DISQUETE OU RETRANSMITIDO VIA FAC-SÍMILE OU E-MAIL.





Cocal dos Alves(PI), 16 de janeiro de 2.009
Antonio Carlos Vilarinho Barbosa
- Presidente da Comissão Permanente de Licitações –

Lindomar Brandão de Castro

- Presidente da Câmara Municipal -
Rua João Domingos da Silva, s/n, Centro

Cocal dos Alves - Piauí

Fone: (086) 3331-0039
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